ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO

LEIN® 448, de 21 de outubro de 1998
Cria o Fundo Municipal de
Assisténcia Social e di outras
O Prefeito Municipal de Jericé - PB, no uso de suas atribuigBes legais.
Fago saber que a CAmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica criado o Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS,
instrumento de captaglio e aplicagio de recursos, que tem por objetivo proporcionar
recursos e meios para o financiamento das agOes na area de assisténcia social.

Art. 2° - Constituirfio receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social -
FMAS:

I - recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacionais e Estaduais de
Assisténcia Social - FMAS;

Il - dotagBes orgamentérias do Municipio e recursos adicionais que a lei
estabelecer no transcorrer de cada exercicio;

III - doagBes, auxilios, contribuigdes, subvengles e transferéncias de entidades
nacionais governamentais e nfo - governamentais;

v - mwwammmm:n
forma da lei;

v-ummmamﬁmm&mmm
de financiamentos das atividades econSmicas, de prestacio de: servicos e de outras
transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia Social terd direito a receber por forga
da lei de convénios no setor;

VI - produtos de convénios firmados com outras entidades financiadoras;

VII - doagBes em espécies feitas diretamente ao Fundo;

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituidas
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Pardgrafo 1° - A dotaglo orgamentdria prevista para o Orglo executor da
Administragio Pgblica Municipal, responsidvel pela assisténcia social, serd
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Assisténcia Social, tho
logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

Parhgrafo 2° - Os recursos que compSem o Fundo serfio depositados em
instituigBes financeiras oficiais, em conta especial sob a denominagiio - Fundo Municipal
de Assisténcia Social - FMAS.

Art. 3* - O FMAS serh regido pelo(a) Secretario(a) de Saide e
Assisténcia Social, sob orientaglio e controle do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Parégrafo 1° - A proposta orgamentéria do Fundo Municipal de Assisténcia
Social - FMAS - constard no Plano Diretor do Municipio.

Pardgrafo 2° - O orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS
integrarh o orgamento financeiro para o exercicio de 1998.

Art. 4° - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS,
serfio aplicados em:

- financiamento total ou parcial de programas, projetos e servigos de
Ammmmwmmmammmmmpd
responsével pela execuglio da Politica Social ou por érgios conveniados;

II - pagamento pela prestagio de servigos a entidades conveniadas de direito
publico e privado para execuglio de programas e projetos especificos do setor de assisténcia
social;

I - aquisigio de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessarios ao desenvolvimento dos programas,

IV - construgio, reforma, ampliaglio, aquisicio ou locaglio de imbveis para
prestaglio de servigos de assisténcia social;

V - desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de gestio,
planejamento, administraglio e controle das agOes de assisténcia social,

VI - desenvolvimento de programas de capacitaglio e aperfeicoamento de
recursos humanos na érea de assisténcia social;



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO

VII - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto I do art. 15 da
L.6i Ociallnios. O Aaslitbunia Sockdk:

Art. 5* - O repasse de recursos para as entidades e organizagles de
assisténcia social, devidamente registrados no CNAS, serk efetivado por intermédio do
MAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social.

Parhgmafo unico - As tmansferéncias de recursos para organizagBes
govemamentais de Assisténcia Social se processarfio mediante convénios, acordos, ajustes
e/ou similares, obedecendo a legislaglio vigente sobre a matéria de conformidade com os
programas, projetos e servigos aprovados pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6 - As contas e 08 relatérios do gestor do Fundo Mumicipal de
Assisténcia Social serfio submetidos a apreciagio do Conselho Municipal de Assisténcia
Social - MAS, mensalmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analitica.

Art. 7° - Pama atender as despesas decorrentes da implantacio da presente
Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no presente exercicio, Crédito Adicional
Especial até o valor de RS 2.000,00 (Dois mil reais) obedecidas as prescrigSes-contidas nos
incisos I a IV, do pardgrafo 1° do artigo 43 da Lei n.° 4320/64.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaglio, revogadas as
disposigBes em contrério.




